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Processo Seletivo Complementar 2025.1 - Cursos Técnicos Subsequentes
Presenciais e à Distância

Campus Avançado Guaramiranga

Lista das Pessoas Candidatas que Passarão pela Aferição de Heteroidentificação

Protocolo Nome Curso

1512769 Daniele Martins da Silva Ramos
Técnico Subsequente em Administração (EaD) - Campus
Guaramiranga

1512331 David Weyne da Cruz da Silva
Técnico Subsequente em Administração (EaD) - Campus
Guaramiranga

1512448 Francisca Eduarda Lopes de Carvalho
Técnico Subsequente em Administração (EaD) - Campus
Guaramiranga

1512404 Larissa Alves Leite
Técnico Subsequente em Administração (EaD) - Campus
Guaramiranga

1512713 Maria Alaine Costa Almeida
Técnico Subsequente em Administração (EaD) - Campus
Guaramiranga

1512361 Maria Claudia Ferreira Bezerra
Técnico Subsequente em Administração (EaD) - Campus
Guaramiranga

1512343 Rackel Batista dos Santos
Técnico Subsequente em Administração (EaD) - Campus
Guaramiranga

1512320 Rayssa Alana de Lima Sousa
Técnico Subsequente em Administração (EaD) - Campus
Guaramiranga

1512636 Vitória Almeida Soares
Técnico Subsequente em Administração (EaD) - Campus
Guaramiranga

1512574 Wanbaster Ferreira de Oliveira
Técnico Subsequente em Administração (EaD) - Campus
Guaramiranga

Orientações quanto ao procedimento

A pessoa candidata deverá apresentar-se presencialmente à comissão local de
heteroidentificação das 9 às 12h e das 15 às 16h no endereço Rua Cel Francisco de Matos Brito,
203, Centro, Guaramiranga-CE.
O candidato que não comparecer a presenta etapa obrigatória será eliminado do processo não
podendo realizar a pré-matrícula em virtude de não ter comprovado o critério legal para ingresso
por meio das cotas de pessoa preta e parda, conforme previsão do edital.


